
 

PROCESSO AUXILIAR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024   CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

Edital de Chamamento Público para  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXISTAS, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 

Endereço: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado- MG, situada à Rua Capitão Luiz Sette, 
130, centro, Santa Cruz do Escalvado– MG. CEP 35384-000. 

 Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir 
de 15 de abril de 2024, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, no endereço acima indicado. 

O credenciamento ficará aberto por um período de 12 meses. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br  ou pelos telefones (31) 3883-1152/1153. 

Legislação: Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 O Município   de Santa Cruz do Escalvado - MG, com endereço à Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, 
Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, CNPJ: 18.316.273/0001-05, isento de inscrição 
estadual, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará  CHAMAMENTO 
PÚBLICO, com utilização do PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO, com o objetivo de 
credenciar pessoas jurídicas e físicas  para contratações frequentes de serviços de transporte de 
passageiro por TAXI, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 1.1 É objeto do presente Edital o  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXISTAS, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.  

1.3.. Todos os interessados, seja pessoa jurídica ou física, que se inscreverem e apresentarem a 
documentação em conformidade com as exigências deste edital serão credenciados e chamadas 
conforme as vagas oferecidas e na ORDEM de cadastramento de inscrição. 

1.3..1. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3..2. A ordem da prestação para os serviços se dará pela ordem de inscrição, de maneira que o 
primeiro a se credenciar será o primeiro a prestar os serviços e assim subsequentemente. 
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 1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 
Anexo II – Termo de Referência deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas e físicas 
interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 
3 deste Edital.  

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 
declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado– MG.  

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para 
autenticação por membro do Setor  de Licitação, à exceção dos documentos gerados 
automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

 2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 
consultados pelo Agente da Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade.  

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 
documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 
não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.  

2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital.  

2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 
previstos. 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  

3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;  

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou;  

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 
registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
eleição dos seus administradores, ou;  

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 



 

 f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, ou; 

 g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso 
de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia 
da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 
Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar 
solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma 
reconhecida ou por instrumento público. 

3.1.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;  

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais);  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

d) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei; 

 e) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma de lei;  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

a) 3.1.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo IV); 

3.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO –RELATIVOS A PESSOA FISICA 

3.2.1. Cópia do CPF; 
3.2.2. Cópia de documento de identificação como foto; 
3.2.3. Comprovante de Endereço; 
3.2.4..Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
3.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
3.2.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  



 

3.2.7.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município.  
 
3.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.3.1. Registro ou inscrição municipal de Taxista.   

3.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo IV); 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão, mediante 
recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3.  

4.2.A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto 
em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

 4.3 O Agente da Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

5. DOS RECURSOS  

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contratação e protocolado 
na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, situada no endereço indicado no 
preâmbulo ou pelo e.mail licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br  

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

6.1 Após a análise documental, o Agente da Contratação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  

6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.  

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 
(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação na Impresa Oficial do Município , quando 
então será comunicado a assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de cancelamento.  
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6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 
e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br  e publicada 
no Quadro Oficial de Avisos do Município. 

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível 
para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo 
será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

 7.1 O contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura do Termo 
de Credenciamento, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais da Lei 14.133/2021, tendo eficácia 
legal após a publicação do seu extrato na Imprensa  Oficial do Município. 

 7.2 A convocação para a assinatura do Termo de Credenciamento se dará após efetivada a 
habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital.  

7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Santa Cruz do Escalvado- MG, segundo os 
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.  

7.4 A minuta do Termo de Credenciamento a ser celebrado consta do Anexo III deste Edital 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 
constantes do Termo de Referência – Anexo II, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da 
Declaração do Anexo IV; 

8.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santa Cruz do Escalvado- MG até 
10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
documento equivalente, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de 
tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

8.2.1.  O pagamento será efetuado mediante relatório do gestor do contrato, indicando a quantidade 
de dias de serviços que foram prestados durante o mês. 

8.2.2. O pagamento será efetuado mediante relatório do gestor do contrato, indicando a quantidade 
de dias de serviços que foram prestados durante o mês.  

8.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 
instituição bancária indicada pelo CREDENCIADO. 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

9.1 A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado,  poderá promover o descredenciamento, a 
qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 
após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 
postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, 
sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for.  

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 30 (trinta) 
dias serão descredenciados. 
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9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Setor 
Jurídico, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de 
Administração para tomada de decisão.  

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Educação poderá, 
a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos 
serviços objeto deste Edital. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 
escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 
endereçados à Agente da Contratação, entregues pessoalmente no Setor de Licitações, situado à Rua 
Capitão Luiz Sette, 130, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, das 8h00 às 11h00 e 
das 13h00 às 17h00, ou pela ferramenta disponível no endereço 
www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br, ou ainda pelo e-mail 
licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br. 

10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 
momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

11.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato.  

11.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos.  

11.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

11.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

11.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

11.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  

11.8. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

11.9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, e ainda: 

11.10. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 
como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, 
alimentação, deslocamento e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
contratado. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  

12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o 
objeto pactuado.  

12.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 
serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações 
do Termo de Referência.  

12.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do 
recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços ou documento equivalente.  

12.6 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 
parcela;  

12.7 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada 
ou documento equivalente, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência.  

12.8 A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, através de cada Secretaria solicitante, deverá 
acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias 
para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 
14.133/2021. 

12.9 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

12.10 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 
induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 
deste Edital.  



 

13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e 
sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado– MG.  

13.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à 
matéria.  

13.4 A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado – MG poderá alterar, revogar ou anular o 
presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 
reembolso, indenização ou compensação.  

13.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

13.6. As infrações e sanções estão previstas no item 10 do Termo de Referência 

14. ANEXOS DO EDITAL 

 14.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, 
cujo teor vincula totalmente os interessados:  

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II – Termo de Referencia 

Anexo III - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento;  

Anexo IV - Solicitação de Credenciamento e Declarações. 

Santa Cruz do Escalvado, 12 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

ANDREIA DE ALMEIDA DIAS 

AGENTE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

_____________________________ 

KARINA DIAS SGUIZATTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 



 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024  

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1-INTRODUÇÃO 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade de contratação de serviços de 
Taxi.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 

 

2-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Proporcionar o transporte de pacientes do Município de Santa Cruz do Escalvado para seções de 
hemodiálise no Hospital Nossa das Dores em Ponte Nova – MG. 

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.Poderão credenciar-se as pessoas físicas e jurídicas, que cumpram os requisitos de habilitação 
previstos na Lei Federal 14.133/2021 e que comprovem aptidão para desempenhar as atividades 
objeto deste instrumento. 

3.2. O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
feitos pelos Credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação dos 
serviços, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 
defesa. 

3.3. O credenciado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

3.4. Os serviços serão realizados em trajeto e horário previamente estabelecido pela Secretaria 
Requisitante.  

3.5. O credenciado deverá atender os usuários com dignidade e respeito e de modo humanitário, 
universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 

3.6.Os veículos deverão estar em bom  estado de conservação, limpos, com pneus novos, sendo 
conduzidos por profissional devidamente habilitado. 

3.5. – Para assinatura do contrato o credenciado deverá entregar os seguintes documentos: 

a)  Carteira Nacional de Habilitação na categoria mínimo para “B”; 

b) Certificado de Registro e Licenciatura do Veículo do ano de 2024; 



 

b.1) Caso o certificado de Registro e Licenciatura não estiver de posse do taxista, o mesmo deverá 

comprovar os pagamentos do IPVA do ano em curso. 

3.6. - CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 

3.6.1.- Os veículos destinados aos serviços, objeto desta licitação, deverão estar permanentemente 

em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

3.6.2. - Além disso, observarão o seguinte:  

3.6.3. – Deverão possuir registro como veículo de transporte individual de passageiros (táxi); 

3.6.4 – Portar todos os equipamentos de uso obrigatório, conforme previsão na legislação brasileira 

de trânsito. 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O processo de credenciamento, inclui o levantamento de mercado para identificar  prestadores de 
serviços potenciais, a motivação da escolha com base em critérios como custo e acessibilidade, e 
ainda a análise detalhada para selecionar os interessados mediante a comprovação de capacidade 
técnica, jurídica e fiscal.  Essa solução é fundamental para garantir a segurança e qualidade no 
transporte dos pacientes. 

5— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo foi estabelecido com base na demanda informada por esta Secretaria, conforme 
documentos contidos nos autos deste processo administrativo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD/KM VALOR /KM VALOR TOTAL 

01 Serviço de taxi – estrada 

Asfaltada 

Km    

02 Serviço de taxi – estrada 

Não asfaltada/pavimentada 

km    

 Total     

Os valores foram estabelecidos de acordo com orçamentos prévios com prestadores de serviços do 
ramo.  

6— POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Essa contratação não incorre em impactos ambiental. 

7— CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 



 

Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações, como ocorre em todo 

exercício financeiro, para evitar a paralização das funções essenciais desenvolvidas pela Prefeitura. 

8— PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado não possui plano anual de contratação vigente 
para o exercício de 2024. O objeto em questão está alinhado com o planejamento de contratações 
previstas para execução futura, respeitando-se a disponibilidade financeira do momento. 

9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Ressalte-se que o art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021 nos traz a definição de credenciamento, 
vejamos:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 (...) XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados; 

 Nesse sentido, o Credenciamento é uma forma de contratação direta denominado como 
“procedimento auxiliar de licitação” pelo art. 78 da Lei 14.133/2021, que prevê a possibilidade de 
contratação sem licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de competição.  

Tal procedimento auxiliar se dá no âmbito do órgão que faz um Chamamento Público, com 
parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que queiram participar, ficando abertos para 
todos os interessados e a todo tempo, inviabilizando assim, a abertura de licitação. 

 No inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 o legislador estabeleceu a hipótese de utilização do 
credenciamento que se aplica ao objeto deste instrumento, vejamos: 

 Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação:  

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
administração pública do município a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas; 

Sendo assim, parece claro que, se a Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar 
todos os interessados que preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente 
definido no próprio ato do chamamento, torna-se inviável a competição entre os mesmos, uma vez 
que não há critério justo que propicie a competição. 

10 . VIGÊNCIA  

O processo de credenciamento ficará aberto pelo prazo correspondente à execução do objeto, 
devendo ocorrer, no mínimo, uma publicação do edital a cada 12 (doze) meses, visando o ingresso 
de novos interessados. O credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato, 
perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da Administração. 

11— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

A solução da demanda na forma apresentada neste ETP é viável do ponto de vista técnico, além de 
atender os princípios da razoabilidade e adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

Santa Cruz do Escalvado, 12 de abril  de 2024. 

 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA  

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXISTAS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento.   

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD/KM VALOR /KM VALOR TOTAL 

01 Serviço de taxi – estrada 

Asfaltada 

Km  4,50  

02 Serviço de taxi – estrada 

Não asfaltada/pavimentada 

km  5,50  

 Total     

 

2.1. Os valores da contratação foram elaboradas com prestadores de serviço do ramo. 

3.JUSTIFICATIVA  

3.1 – Justifica-se a contratação, visto a necessidade de transportar pacientes para seções de 
hemodiálise no Hospital Nossa das Dores em Ponte Nova, e com intuito de garantir o acesso sem 
maiores riscos e intercorrências que tragam a inviabilidade do transporte por vezes em que a 
quantidade de motoristas torna-se insuficiente para atender a demanda, bem como uma urgência 
ou emergencial potencial a prestação dos serviços de TAXI se justifica 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1..Poderão credenciar-se as pessoas físicas e jurídicas, que cumpram os requisitos de habilitação 
previstos na Lei Federal 14.133/2021 e que comprovem aptidão para desempenhar as atividades 
objeto deste instrumento. 

4.2. O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
feitos pelos Credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação dos 
serviços, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 
defesa. 

4.3. O credenciado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 



 

4.4. Os serviços serão realizados em trajeto e horário previamente estabelecido pela Secretaria 
Requisitante.  

4.5. O credenciado deverá atender os usuários com dignidade e respeito e de modo humanitário, 
universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 

4.6.Os veículos deverão estar em bom  estado de conservação, limpos, com pneus novos, sendo 
conduzidos por profissional devidamente habilitado. 

4.5. – Para assinatura do contrato o credenciado deverá entregar os seguintes documentos: 

a)  Carteira Nacional de Habilitação na categoria mínimo para “B”; 

b) Certificado de Registro e Licenciatura do Veículo do ano de 2024; 

b.1) Caso o certificado de Registro e Licenciatura não estiver de posse do taxista, o mesmo deverá 

comprovar os pagamentos do IPVA do ano em curso. 

4.6. - CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 

3.6.1.- Os veículos destinados aos serviços, objeto desta licitação, deverão estar permanentemente 

em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

3.6.2. - Além disso, observarão o seguinte:  

3.6.3. – Deverão possuir registro como veículo de transporte individual de passageiros (táxi); 

3.6.4 – Portar todos os equipamentos de uso obrigatório, conforme previsão na legislação brasileira 

de trânsito. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santa Cruz do Escalvado- MG até 
10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
documento equivalente, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de 
tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

5.1.1. O pagamento será efetuado mediante relatório do gestor do contrato, indicando a quantidade 
de  dias de serviços que foram prestados durante o mês.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021.  

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  



 

6.1. Os serviços serão remunerados por KM RODADO, de acordo com estipulado neste Termo. 

Os serviços serão prestados, observando uma escala de revezamento entre os credenciados, que será 

elaborada em pela secretaria de saúde de acordo com a data de credenciamento. 

6.1.2 - O licitante interessado em participar do credenciamento deverá aceitar os preços propostos 

pela administração. 

6.1.3. O Controle de Corridas com nome do taxista, data, destino do passageiro(s), km percorrido, 

será de responsabilidade da Secretaria de Saúde. 

6.1.4. Os Controles de Corridas ficarão sob responsabilidade da Secretaria que solicitou a corrida. 

6.2. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de 
honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pela Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz do Escalvado.  

6.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 
como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, 
alimentação, deslocamento e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
contratado. 

7 . VIGÊNCIA  

O processo de credenciamento ficará aberto pelo prazo correspondente à execução do objeto, 
devendo ocorrer, no mínimo, uma publicação do edital a cada 12 (doze) meses, visando o ingresso 
de novos interessados. O credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato, 
perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da Administração. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução do fornecimento dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços  em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  



 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do contratado.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem 
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar o fornecimento dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 



 

 10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

10.2.4. Multa  

10.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

10.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

 10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1.  GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Karina Dias Sguizzato 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

11.1.1. – FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Jose Celso Paula Lana Junior 

Cargo: Agente Administrativo  

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  



 

11.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  

11.4. O relatório de entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 
mesmos;  

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  

12.DO REAJUSTE: 

12.1.. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 

12.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais ou 
composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice 
setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento 
econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice 
setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes 
poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre a menor 
periodicidade estabelecida em lei que, no momento é de doze meses a contar do mês de assinatura 
deste contrato. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação governamental 
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

 13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento vigente.  

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

13.4. A indicação da disponibilidade de dotação orçamentária é dispensada no caso de registro de 
preços, sendo exigida somente para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

14 GARANTIA  

14.- Não será exigida garantia para a contratação 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  



 

15.4. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

15.5. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, em especial:  

 
16 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
 
16.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
16.2.Habilitação Jurídica 
16.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
16.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  
16.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
16.2.4.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
16.2.5.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
16.2.6.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
16.2.7.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
16.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista 
16.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
16.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
16.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
16.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 

16.3.5.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  
16.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
17 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PESSOA FISICA 
17.1. Cópia do CPF; 
17.2. Copia de documento de identificação como foto; 
17.3. Comprovante de Endereço; 
17.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
17.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
17.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  
17.7.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município.  
17.8. Registro ou inscrição municipal de Taxista. 
 

Santa Cruz do Escalvado-MG, 12 de abril  de 2024. 

 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 CREDENCIAMENTO Nº 
002/2024 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO,  com sede na Rua Capitão Luiz Sette, 
130, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, CNPJ: 18.316.273/0001-05, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Gilmar de Paula Almeida, doravante denominada 
CREDENCIAMENTE e ........................_______________________, doravante  denominada 
CREDENCIADA, ajustam e firmam o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, decorrente do 
Chamamento Público XXXXXXXX, Processo Administrativo nº XXXXXXXXXX, Inexigibilidade nº XXXXX, 
em conformidade com edital de credenciamento e seus anexos, Decreto Municipal nº 2.821 e Lei 
14.133/21, observando o cumprimento dos seguintes critérios e condições: 

 

1. - DO OBJETO 

 1.1. O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a contratação de monitor de transporte 
escolar. 

2. BASE LEGAL 

2.1.  Artigo 6, inciso XLIII da Lei 14.133/2021. 

3.  DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência. 

4 – DAS OBRIGAÇÕES  

4.1. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

4.1 Supervisionar a execução do fornecimento dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CREDENCIADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CREDENCIADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CREDENCIADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços  em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CREDENCIADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto;  



 

f) Não permitir que o pessoal da CREDENCIADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do presente Termo de Credenciamento.  

a) Prestar esclarecimento a CREDENCIANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem 
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CREDENCIANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar o fornecimento dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A CREDENCIADA tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) A CREDENCIADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

6 - DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

6.1 A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado,  poderá promover o descredenciamento, a 
qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 
após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 
postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, 
sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for.  

6.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 30 (trinta) 
dias serão descredenciados. 

6.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

6.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

6.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo Setor 
Jurídico, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de 
Administração para tomada de decisão.  

6.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Educação poderá, 
a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos 
serviços objeto deste Edital. 

7- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. As infrações e sanções estão previstas no item 10 do Termo de Referência 

8 – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Pela prestação dos serviços a CREDENCIANTE pagará a CREDENCIADA o valor de R$................. 

estrada Asfaltada  e  R$ .................estrada asfaltada e não pavimentada, por KM RODADO. 

8.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santa Cruz do Escalvado- MG até 
10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
documento equivalente, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de 
tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

8.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 
instituição bancária indicada pelo CREDENCIADO. 

8.4. O pagamento será efetuado mediante relatório do gestor do contrato, indicando a quantidade 
de  dias de serviços que foram prestados durante o mês.  

9. DA VIGENCIA 

9.1 O Presente Termo de Credenciamento terá  vigente de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado 
por igual de acordo com a Lei 14.133/2021 a critério da CREDENICIANTE, sem prejuízo de ser 
realizado outro processo de credenciamento ao longo desse período, ressalvada a validade do 
presente procedimento. 

10. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

10.1.  GESTOR DO PRESENTE TERMO:  

Nome: Karina Dias Sguizzato 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

10.1.1. – FISCAL DO PRESENTE TERMO: 

Nome: Jose Celso Paula Lana Junior 

Cargo: XXX  

11- DO FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca de Ponte Nova – MG, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilégio que seja para dirimir quaisquer pendências que por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer pendências que eventualmente surjam na execução do presente contrato.  



 

E por estarem entre si justas e concordes, assinam as partes, o presente Termo de Credenciamento 
em 02(duas) vias igual teor e forma 

 

Santa Cruz do Escalvado, ....... de ................. de 2024. 

 

____________________________ 

GILMAR DE PAULA LIMA 

CREDENCIANTE 

________________________ 

CREDENCIADO 

 

Testemunhas: 

_________________________     _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

O Sr. .........................  vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de 
serviços de: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD/KM VALOR /KM VALOR TOTAL 

01 Serviço de taxi – estrada 

Asfaltada 

Km    

02 Serviço de taxi – estrada 

Não asfaltada/pavimentada 

km    

 Total     

 

DECLARA, para os devidos fins:  

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 002/2024, acatando-as em sua 
totalidade;  

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de 
forma satisfatória;  

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 
como das formas e condições de pagamento;  

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados 
na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência;  

_________________, ________ de _______________ de 2024 

 

____________________________________________ 

Nome, identificação e assinatura do interessado 

 


